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ASSUNTO:  A Proposta de Lei PPL n.º 38/XIII/2.ª, o Grupo de Trabalho sobre Tabaco e a importância de uma Lei 

de Saúde Pública mais efetiva. 

DATA:  26-04-2017  

 

Exmo. Senhor Deputado da Comissão de Saúde, 

 

No âmbito da apresentação das propostas de alterações e da votação indiciária pelo grupo de trabalho da 

Comissão de Saúde à “Proposta de lei PPL n.º 38/XIII/2.ª”, escrevemos-lhe como representantes da comunidade de 

saúde pública em Portugal.  

Estamos seriamente preocupados de que a posição adotada pelo grupo de trabalho da Comissão de Saúde da AR 

corra o risco de não respeitar os princípios de saúde pública, o que não será alheio o intenso e visível lobby 

desenvolvido pela indústria do tabaco e seus aliados.
1,2

  

Neste contexto, apelamos ao grupo de trabalho e membros da Comissão de Saúde da AR para que apoiem a 

proposta apresentada pelo Governo e que não introduzam alterações que desvirtuem o princípio constitucional da 

proteção da saúde da população portuguesa, assim como a evidência científica e o princípio da precaução em 

saúde pública.  

No entanto, sabemos que nos últimos meses os deputados e membros da Comissão de Saúde consultaram e 

reuniram com outras entidades do setor comercial e serviços, com interesses particulares, para reformular a 

proposta.
 1,2

  

Em Portugal, a política de controlo de tabaco não tem seguido consistentemente a evidência de saúde pública e as 

diretrizes da Convenção-Quadro de Prevenção e Controlo do Tabaco (CQPCT) da OMS, apesar de Portugal ter 

ratificado a CQPCT. A negociação política das medidas de controlo de tabaco tem sofrido demasiado da 

interferência da indústria do tabaco.
3-6

 A OMS recomenda fortemente aos governos, aos decisores políticos, às 

autoridades e profissionais de saúde e à sociedade em geral que limitem as interações com a indústria do tabaco e 

seus aliados. Recordamos que, de acordo com o artigo 5.3 da CQPCT da OMS, os diversos atores sociais e os 

decisores políticos estão obrigados a expor e a denunciar as táticas e a interferência da indústria que prejudica a 

saúde pública e o bem-estar social e económico da população.
7
  

Precisamos de uma legislação baseada na evidência de saúde pública e no bem-estar e na saúde dos cidadãos e 

não na salvaguarda dos interesses comerciais, a fim de travar a epidemia tabágica e de proteger a saúde da 

população portuguesa. Estamos em permanente contacto com a comunidade internacional de saúde pública que 

se mantem particularmente atenta e apreensiva com os desenvolvimentos da proposta de lei em Portugal. Desta 

carta daremos o devido destaque nas redes sociais e sites das associações das ONG e comunidade de saúde 

pública nacional e internacional.  

 

Porque é importante alterar a lei do tabaco 

As Organizações Não-Governamentais (ONG), as Associações de Profissionais de Saúde e diversos líderes de saúde, 

em representação da comunidade de saúde pública e da sociedade civil na luta contra o tabagismo, têm apelado 

aos sucessivos Governos para alterarem a Lei 37/2007 de 14 de Agosto, posteriormente atualizada para a Lei n.º 

109/2015, de 26 de agosto, apontando as falhas e deficiências na proteção da exposição ao Fumo Ambiental de 

Tabaco (FAT) e aos princípios que regem a CQPCT da OMS. 
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A epidemia tabágica é um dos principais problemas de saúde pública, ao nível global e em Portugal.
 8,9

 O tabaco 

continua a ser uma das principais causas de morte prematura e um fator causal ou agravante de muitas doenças, 

principalmente cancros, doenças respiratórias e cardiovasculares, tuberculose e diabetes.
10

 Além disso, a 

exposição ao FAT é um dos principais problemas de saúde das crianças.
9,10

 Acresce que o tabaco prejudica 

especialmente as populações mais vulneráveis, contribuindo fortemente para as desigualdades sociais e em saúde, 

além de prejudicar o desenvolvimento sustentável, o crescimento económico e o bem-estar social.
8-10

  

Segundo o Euro barómetro de 2015, Portugal é um dos países UE com exposição elevada ao FAT acima da média 

europeia, e um dos únicos países da UE que tem aumentado a prevalência de fumadores, sobretudo à custa do 

aumento do tabagismo nas mulheres portuguesas. 
11-13

 

Uma avaliação recente da evolução temporal do consumo de tabaco na população portuguesa (1987-2014) por 

epidemiologistas portugueses, baseada na modulação estatística dos dados dos inquéritos nacionais de saúde, 

conclui que: 1) o consumo tem aumentado nas mulheres portuguesas em todas as idades e regiões do país; 2) o 

decréscimo do consumo observado na população masculina não é consistente em todos os grupos etários, sendo 

preocupantemente elevado nos adultos jovens (42%); 3) o consumo de tabaco está associado a determinantes 

sociais desfavoráveis, como por exemplo menor nível de instrução, desemprego e divórcio.
 13

  

 

É prioritário alterar a lei em vigor.  

Neste contexto, defendemos a proposta de Lei do governo que 1) contempla a extensão da proteção ao FAT no 

recinto exterior adjacente às entradas a menos de 5 metros de edifícios, e se possível que seja estendida a pelo 

menos 9 metros
14

, tais como hospitais e outros serviços de saúde, escolas, universidades e outros estabelecimento 

de ensino, e ainda nos parques infantis; 2) aplica as medidas de regulamentação já adotadas para os produtos de 

tabaco, em relação à limitação do seu consumo nos mesmos locais públicos e à proibição da publicidade, 

promoção e patrocínio, aos novos produtos do tabaco que produzam aerossóis ou partículas inaláveis. 

 

Quais os argumentos científicos e a evidência de saúde pública que fundamenta esta lei?  

 

1) Alteração à lei de proteção ao Fumo Ambiental de Tabaco (FAT) 

O FAT está classificado pela OMS como um carcinogéneo humano, além de conter muitas substâncias 

comprovadamente tóxicas e irritantes.
15,16 

Não existe um nível seguro de exposição ao fumo passivo,
 15,16

 e mesmo 

a exposição breve de alguns minutos e/ou repetida pode causar efeitos imediatos e prejudiciais para a saúde, 

sobretudo ao nível do sistema cardiovascular e respiratório e em populações vulneráveis, tais como crianças, 

idosos e doentes crónicos.
 15,16

 Acresce que a exposição ao FAT não ocorre apenas em espaços fechados, já que 

diversos estudos têm demonstrado que pode haver exposição elevada em determinados espaços ao ar livre, bem 

como em espaços fechados adjacentes aos mesmos.
17-

 
24

 

De facto, estudos científicos robustos, baseados na monitorização de filtros de nicotina ambiental e na medição 

em tempo real de partículas respiráveis (PM), mostraram que as concentrações de FAT em muitas áreas ao ar 

livre são frequentemente tão ou mais elevadas do que em algumas áreas interiores; e que os riscos da exposição 

ao FAT ao ar livre podem ter um impacto considerável na saúde pública, sobretudo quando um número elevado 

de pessoas é involuntariamente exposto.
 17-

 
23

 

Deste modo, e seguindo a evidência científica mais atual, a revisão das diretrizes do Artigo 8 da CQCT da OMS 

recomenda que os locais públicos quasi-exteriores e exteriores devem estar totalmente livres de fumo de tabaco, 

tendo exortado os países a "adotar a proteção mais eficaz contra a exposição sempre que as evidências mostram 

que existe perigo de exposição”.
 25
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As crianças são as populações mais frequentemente expostas ao FAT.
8,9,26 

Esta exposição ocorre
 
principalmente 

em casa, mas também é considerável noutros lugares tais como veículos privados, instalações de cuidados infantis 

e educacionais, serviços de saúde, locais de culto e áreas públicas recreativas ao ar livre (parques, jardins infantis e 

zoológicos, etc).
26

 

Salientamos também que as leis abrangentes de proteção ao FAT não têm custos de implementação, sendo fáceis 

de fiscalizar porque têm melhor cumprimento do que as leis parciais;
 
e são muito custo-efetivas e populares.

27  

Nos países que implementaram leis abrangentes de proteção ao FAT, como a Espanha, a França, Itália, Bélgica, 

Holanda, Hungria, Bulgária, Polónia, Checoslováquia, Lituânia, Latia, Reino Unido, Irlanda, Suécia, Finlândia, 

Noruega, etc, a proibição de fumar é cumprida e respeitada.
 27 

  

Atualmente, Portugal é dos poucos países EU que não tem ou não está a desenvolver uma legislação abrangente 

de proteção ao fumo de tabaco, apesar da esmagadora maioria dos portugueses apoiar a proibição abrangente de 

fumar em todos os locais públicos fechados sem exceções e em locais exteriores.
11,28, 29

  

Com efeito, um estudo recente que inquiriu uma amostra representativa da população residente em Portugal 

continental mostrou que 86% dos portugueses e 66% dos fumadores concordam com a proibição de fumar em 

todos os locais públicos fechados sem exceções.
28

  

Outro estudo recente realizado em Braga mostra que a grande maioria dos inquiridos concorda que devia ser 

proibido fumar: em todos os espaços públicos, incluindo esplanadas de bares e restaurantes (74%); nas zonas 

exteriores das escolas primárias (97%); nas zonas exteriores das escolas de 2º e 3º ciclo e secundárias (97%), nas 

zonas exteriores das universidades (72%); nas zonas exteriores dos hospitais (73%); nas zonas exteriores dos 

centros de saúde; (74%); nas zonas ao ar livre dos transportes públicos (paragens: 64%), nos parques infantis 

(67%).
29

  

Por último, as leis abrangentes de proteção ao FAT para além de serem a única medida que protege eficazmente 

da exposição ao FAT, também diminuem a visibilidade e reduzem a aceitação social do tabagismo, sobretudo entre 

as crianças e os jovens, impedindo que estes comecem a fumar, assim como motivam os fumadores para cessar, 

promovendo a cessação tabágica.
8,9,27 

Estudos epidemiológicos recentes demonstraram que os jovens que vivem em cidades com proibições de fumar 

mais abrangentes têm metade da probabilidade de se tornarem fumadores em comparação com os jovens que 

vivem em cidades com proibições parciais ou limitadas.
 30

 Além disso, as crianças e jovens beneficiam de políticas 

abrangentes livres de FAT através de ganhos em saúde, por exemplo, reduções nas hospitalizações relacionadas 

com asma em crianças
31

 e redução nos nascimentos prematuros.
 32

  

Diversos estudos realizados em hospitais, inclusive em Portugal, mostraram que fumar nas principais entradas dos 

hospitais é um comportamento frequente e visível, sendo percecionado como tal pelos utentes, e estando 

associado à contaminação por FAT nos espaços interiores adjacentes. 
21,33

 Um estudo recente realizado num 

hospital público português mostrou que a esmagadora maioria dos utentes do hospital concorda com a proibição 

de fumar nas aéreas exteriores adjacentes às entradas do hospital e apoiaria o alargamento da proibição de fumar 

no recinto exterior.
33

 

Por outro lado, um estudo realizado na Catalunha mostrou que a medida que mais contribui para a redução da 

prevalência de fumadores nos trabalhadores do hospital foi a extensão da proibição de fumar ao recinto hospitalar 

exterior.
34

 

Em Espanha esta medida vigora desde 2012, sendo cumprida e respeitada. A DGS tem recebido muitas queixas de 

utentes, funcionários e gestores, relacionadas com a exposição ao FAT nas imediações dos hospitais públicos. 

Diversos hospitais em Portugal, tais como o H. de Vila Franca, o H. de Loures e o H. de Santa Maria da Feira já 

adotaram a proibição de fumar no recinto exterior adjacente às entradas do edifício, sendo esta medida cumprida 

e respeitada. Outros hospitais estão a preparar a implementação desta medida para breve.  
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2) A regulamentação dos novos produtos de tabaco  

A regulamentação dos novos produtos de tabaco, como o cigarro eletrónico (E-cigarros) e o tabaco aquecido 

(THS) é crucial, pois a mensagem enganosa do marketing agressivo da indústria do tabaco e seus aliados que o 

vendem como benéfico, vai impedir que muitos fumadores interrompam o seu consumo e continuem a inalar 

produtos aditivos, cancerígenos, tóxicos e irritantes. Por outro lado, vai atrair com promessas falsas de maior 

segurança e inocuidade muitos jovens a iniciar o consumo. Como estes novos produtos administram nicotina sob 

a forma inalada, uma das mais aditivas vias de administração, os consumidores vão manter o consumo, como tal 

os riscos para a saúde perdurarão. No caso do tabaco tradicional já está comprovado que a maior diferença no 

risco não é só a do número de cigarros fumados por dia (nível de exposição pontual) e a quantidade de produtos 

nocivos consumidos, mas sim a duração do comportamento tabágico e da exposição a produtos nocivos ao longo 

do tempo. Assim, um maior número de consumidores expostos por um período de tempo alargado representará 

uma maior carga de doença, somando mais morbilidade, incapacidade e mortalidade na população. 

A principal razão da regulamentação e controlo destes produtos é, além da sua toxicidade e capacidade de 

provocar doença e morte, a própria presença da nicotina contida no aerossol de ambos, à semelhança dos cigarros 

tradicionais. A nicotina é altamente aditiva e provoca dependência, não é inócua, pode ter efeitos adversos no 

desenvolvimento do feto durante a gestação e pode contribuir para doenças cardiovasculares. Embora a própria 

nicotina não seja carcinogénica, pode funcionar como um "promotor tumoral" e parece estar envolvido na 

biologia de doenças malignas, bem como de neurodegenerescência. A exposição fetal e adolescente à nicotina 

pode ter consequências a longo prazo no desenvolvimento cerebral, levando potencialmente a problemas de 

aprendizagem e ansiedade, além de psicoses. A evidência é suficiente para alertar as crianças, adolescentes, 

mulheres grávidas e mulheres em idade reprodutiva contra o uso de nicotina sob todas as suas formas. 

 

Cigarros eletrónicos (E-cigarros) 

Uma revisão sistemática recente dos riscos para a saúde decorrentes da exposição passiva a aerossóis emitidos por 

utilizadores de e-cigarros concluiu que o impacto da exposição passiva ao vapor de cigarro eletrónico tem efeitos 

adversos para a saúde. Este e outros estudos concluem que o aerossol de segunda mão dos e-cigarros são uma 

nova fonte de contaminação do ar para partículas, que inclui partículas finas e ultrafinas, bem como 1,2-

propanodiol, alguns VOCs, metais pesados e nicotina. Os níveis de alguns metais, como o níquel e o crómio, são 

muito mais elevados no aerossol de segunda mão do que no fumo ambiental de tabaco (FAT) e a nicotina em 

aerossol de segunda mão dos e-cigarros é 10 a 115 vezes maior do que no ar não contaminado. O aerossol emitido 

pelo e-cigarros e/ou tabaco aquecido contem aldeídos, compostos orgânicos voláteis (VOCs), hidrocarbonetos 

aromáticos policíclicos, nitrosaminas específicas de tabaco, metais pesados, partículas de silicato e outros 

elementos. Dicarbonilos (Glioxal, metilglioxal, diacetilo) e hidroxicarbonilo (acetol) também são considerados 

importantes compostos no aerossol. Muitas destas substâncias são substâncias tóxicas que têm efeitos conhecidos 

sobre a saúde resultando em alterações patológicas significativas que com o tempo vão produzir doença. Uma 

série de metais - incluindo chumbo, crómio e níquel- e formaldeído foram encontrados no aerossol de algumas e-

cigarros em concentrações iguais a ou superiores aos cigarros tradicionais em condições experimentais de 

utilização normais. 

 

Tabaco Aquecido (THS) 

O fumo do tabaco contém mais de 7000 substâncias diferentes. A OMS produziu uma lista não exaustiva 

preliminar de 39 substâncias nocivas (artigos 9.º e 10.º da Convenção Quadro) e a FDA em 2012 produziu uma lista 

de 93 substâncias nocivas ou potencialmente nocivas. Apenas um número limitado de potenciais compostos 

nocivos (18) foram analisados pelos estudos desenvolvidos pelo fabricante dos THS. 
35

 Desconhece-se se a 
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totalidade da composição química desses novos produtos de tabaco testados é semelhante á dos produtos de 

tabaco tradicionais que se encontram no mercado. Assim, muitas outras substâncias, até agora desconhecidas ou 

não estudadas, podem estar presentes e serem causa de potenciais danos para a saúde do próprio e de terceiros 

que estejam expostos.  

Mesmo assim, uma redução de 95% de algumas dessas substâncias analisadas pelo fabricante da Indústria do 

Tabaco não seria equivalente a uma redução de 95% do risco de doença, já que níveis relativamente baixos de 

exposição a muitas dessas substâncias ao longo do tempo possuem riscos bastante elevados de doença.  

 

Estratégias de redução dos riscos e minimização de danos 

Os riscos da exposição ao tabaco podem ser evitados através da cessação, mas também através da redução dos 

níveis de consumo e exposição. Para tal devem ser promovidas, aplicadas e implementadas todas as medidas 

preconizadas pela CQCT da OMS, como é exemplo os locais onde é proibido fumar. 

É preciso implementar e manter os locais fechados livres dos poluentes dos produtos de tabaco, o maior 

contaminante do ar interior, incluindo os novos produtos de tabaco. Em locais fechados com a ventilação 

frequentemente existente e disponibilizada, os níveis de emissão de contaminantes dos novos produtos de tabaco, 

mesmo que reduzidos, seriam cumulativos, quer seja pelo número de consumidores presentes, quer seja pelo 

consumo ao longo do tempo nestes ambientes. O resultado final seria um ar interior com qualidade reduzida e 

prejudicial à saúde de todos os que frequentassem tais locais. Neste caso, proteger a qualidade do ar interior, 

evitando qualquer contaminação, é sem dúvida uma medida de redução de riscos, Tanto para os não fumadores 

como para os próprios fumadores. A redução de riscos, enquanto estratégia de Saúde Pública e medida de 

prevenção que visa os riscos e perigos para a sociedade,
36,37,38,39

 é uma prática valorizada e preconizada pela CQCT 

da OMS.  

A minimização de danos está destinada aos indivíduos ou grupos cujos comportamentos destrutivos e danos 

sociais e de saúde já estão instalados.
36,37,38,39

 Como tal não é uma medida de aplicação generalizada na população. 

Um número de intervenções neste sentido são valorizadas e preconizadas pela CQCT da OMS, nomeadamente a 

nível dos rastreios e intervenções breves para estimular a reflexão, acompanhamento e preparação dos fumadores 

com vista a cessação oportuna. A disponibilização de medicação agonista e antagonista com comprovada eficácia e 

segurança é outra medida presente nessa estratégia. 

A utilização dos novos produtos de tabaco como ferramentas de redução de danos está longe de ser 

comprovada e fornecer uma mais-valia para a estratégia de controlo do tabagismo. A própria utilização desses 

produtos como sendo de menor risco para a saúde não foi avaliada através de estudos científicos independentes 

que permitam identificar os efeitos na saúde a curto e a longo prazo e esses estudos ainda não foram validados 

por entidades oficiais. A venda comercial feita pela Indústria do Tabaco e a utilização indiferenciada desses 

produtos não é condizente com uma estratégia de minimização de danos destinada especificamente a grupos de 

doentes e dependentes em que as demais medidas que visam o tratamento e a cessação fracassaram. Além do 

mais, todas as estratégias de regulação e controlo validadas e recomendadas pelas autoridades de saúde oficiais 

devem já estar aplicadas e implementadas, de forma a maximizar os resultados desejados de reduzir o consumo na 

população e inibir a iniciação de novos fumadores.  

A utilização de novas estratégias e a disponibilização de novos instrumentos que permitam melhorar os resultados 

das estratégias de controlo do tabaco são sempre bem-vindas, mas devem ser longamente estudadas e o seu uso 

deve estar baseado e evidências científicas robustas, quer sejam estratégias de redução da oferta e da procura ou 

de redução de riscos e minimização de danos. Além disso devem seguir o processo de implementação que as 

demais estratégias seguiram até serem recomendadas pelas agências internacionais e adotadas pelos países e 

sistemas de saúde. O National Institute for Occupational Safety and Health, agência pública ligada a saúde 

ocupacional dos EUA
40

 é favorável à equiparação dos novos produtos de tabaco ao cigarros tradicionais e a 
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Comissão Europeia possui uma estratégia de precaução com um cauteloso acompanhamento e monitorização 

dos desenvolvimentos nesta área. 

 

É fundamental que se considere todas as evidências de saúde pública ao discutir a legislação proposta, 

principalmente tendo em conta todas as políticas já recomendadas e efetivas que se pode implementar. 

Implementar apenas pequenas alterações marginais ou considerar a situação da legislação atual suficiente no 

controlo do tabaco não irá travar a epidemia de doença e a morte prematura causadas pelo tabaco. Nesta 

avaliação é preciso considerar também que a esmagadora maioria dos países da UE já implementou a maioria das 

políticas da CQCT da OMS e tem leis abrangentes e robustas de proteção ao fumo de tabaco para proteger as 

crianças e adultos.  

Esta é a uma oportunidade maior para contribuir para uma mudança duradoura na proteção da saúde de todos 

os portugueses, e muito particularmente na saúde das crianças e jovens em Portugal. Urgimo-lo a apoiar a 

regulamentação mais robusta possível e a fazer uma contribuição duradoura para a saúde pública em Portugal. 

 

Estamos ao dispor para qualquer clarificação.  

 

Com os nossos mais respeitosos cumprimentos e consideração, 

 

Os membros da Confederação Portuguesa de Prevenção do Tabagismo (COPPT), das 

ONGs Portuguesas pelo controlo do Tabagismo e demais instituições associadas, 
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CONFEDERAÇÃO NACIONAL DAS ASSOCIAÇÕES DE PAIS 

  
UNIÃO GERAL DOS TRABALHADORES 

 
SOCIEDADE  PORTUGUESA  DE  PNEUMOLOGIA 
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Federação Portuguesa das Instituições Privadas  

Actuantes nas Toxicodependências  

 
APTTB – Associação de Prevenção e  
Tratamento do Tabagismo de Braga 

 

 

 

  

 
 
Apoiam esta iniciativa as seguintes organizações europeias: 
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